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OBSERVAÇÕES

Os Autos  foram  devidamente autuados ? x Folhas  01 a 108

Documento de oficialização da demanda (Solicitação de Compra)? x Fls 01 a 04

Portaria de nomeação da comissão de compras/contratação? x Fls 08

Autorização,  através  de  manifestação  expressa  no  processo,  da 
autoridade competente para contratação ou portaria de autorização 
de abertura de processo?

x Fls 10

Estimativa de Despesa emitida pelo setor contábil, que deverá ser 
calculada na forma estabelecida na Lei nº 14.133 de 1º de abril de 
2021, bem como, emitindo Certidão nos autos do processo?

x Fls 13 a 14

Documento do estudo técnico preliminar? x Fls  15 a 26

Documento da análise de risco, se for o caso? x

Termo de referência, Projeto Básico ou Memorial descritivo se for o 
caso?

x Fls 27  a 52

Quantidades solicitadas estão de acordo com a demanda? x

Formalização da pesquisa de preços e seus anexos, que deverá ser 
calculada conforme o disposto no art. 23 da Lei federal nº 14.133, 
de 2021?

x Fls 95 a 97

Confecção  da  Intenção/Edital  de  Dispensa/inex,  indicando  os 
recursos orçamentários a serem utilizados. O aviso de intenção de 
contratação deverá conter a busca de preços realizada pela Câmara 
Municipal, e que se divulgará os menores preços obtidos, pelo prazo 
mínimo  de  3  (três)  dias  úteis,  com  especificação  do  objeto 
pretendido  com  o  interesse  em  obter  propostas  adicionais  de 
eventuais  interessados,  devendo  ser  selecionada  a  proposta  mais 
vantajosa?

x Fls 53  a 66

Divulgação do resumo da intenção da Dispensa/Inex do item acima, 
mediante  a  publicação  no  Portal  Nacional  de  Compras  Públicas 
(PNCP),  no  site  do  oficial  da  Câmara  Municipal(transparência), 
Diário  Oficial  do Município,  pelo  prazo mínimo de 3 (três)  dias 
úteis?

x Fls 67 – Ausente/em branco, substituido pela 
folha 98

Justificativa  para  a  dispensa/Inex  ou  documento  que 
comprovem  a  inviabilidade  de  competição,  ou  fornecedor 
exclusivo, a Razão da escolha do contratado e Justificativa de 
preço?

x Ausente



Contrato social ou estatuto? x Fls 81 a 88

Certidão de regularidade Fiscal: Federal? x Fls 77

Certidão de regularidade Fiscal: Estadual? x Fls 75

Certidão de regularidade Fiscal: Municipal? x FLS 79

Certidão de regularidade Fiscal: FGTS? x Fls  78

Certidão de regularidade Fiscal: Trabalhista? x Fls 80

Atestado de capacidade técnica ? x

Comprovação de situação econômica? x

Declaração de Conformidade emitida pelo fornecedor? x Fls  90

Declaração que demonstre não existir fracionamento de objeto? x

Em Dispensas  para  aquisição/contratação  de  objetos  oriundos  de 
licitações fracassadas, deverá ser anexado o TR ou Projeto Básico 
do processo original,  ata da sessão fracassada e as exigências da 
qualificação descrito no edital original?

x

Minuta contratual? x

Parecer Juridico?  Fls 101 a 107

Parecer Técnico? x

Homologação? Não analisado

Adjudicação? Não analisado

Publicação da Homologação e da Adjudicação? Não analisado

Publicação do Extrato de Contrato? Não analisado

A modalidade de licitação foi corretamente escolhida? X

O objeto da licitação está devidamente descrito e é compatível com 
as necessidades da Câmara Municipal?

x

Há cláusulas claras e objetivas quanto às condições de habilitação e 
julgamento das propostas?

x

Foram previstas penalidades para o caso de descumprimento 
contratual?

x

CONCLUSÃO: 1 – Ausente  Justificativa para a dispensa/Inex ou documento que comprovem a inviabilidade de 
competição,  ou  fornecedor  exclusivo,  a  Razão  da  escolha  do  contratado  e  Justificativa  de  preço .  Concluídas  as 
pendências, o processo está apto a prosseguir . 
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